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renos privados, o Estado deve expropriar, por utilidade
pública e mediante justa indemnização, estes terrenos,
que passam a integrar o domínio público do Estado.

2 — Se o Estado efectuar expropriações nos termos
desta lei ou pagar indemnizações aos proprietários pre-
judicados por obras hidráulicas de qualquer natureza,
o auto de expropriação ou indemnização é enviado à
repartição de finanças competente para que se proceda,
se for caso disso, à correcção do valor matricial do prédio
afectado.

Artigo 28.o

Aplicação nas Regiões Autónomas

1 — A presente lei aplica-se às Regiões Autónomas
dos Açores e da Madeira sem prejuízo do diploma regio-
nal que proceda às necessárias adaptações.

2 — A jurisdição do domínio público marítimo é asse-
gurada, nas Regiões Autónomas, pelos respectivos ser-
viços regionalizados na medida em que o mesmo lhes
esteja afecto.

3 — O produto das coimas referido no artigo 26.o
reverte para as Regiões Autónomas nos termos gerais.

Artigo 29.o

Norma revogatória

São revogados o artigo 1.o do Decreto n.o 5787-IIII,
de 18 de Maio de 1919, e os capítulos I e II do Decre-
to-Lei n.o 468/71, de 5 de Novembro.

Artigo 30.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no momento da entrada
em vigor da Lei da Água.

Aprovada em 29 de Setembro de 2005.

O Presidente da Assembleia da República, em exer-
cício, Manuel Alegre de Melo Duarte.

Promulgada em 31 de Outubro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 2 de Novembro de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 413/2005

Por ordem superior se torna público que, em 15 de
Junho de 2005, a Jamahiriya Árabe Líbia Popular Socia-
lista depositou o seu instrumento de adesão ao Tratado
de Cooperação em Matéria de Patentes (PCT), con-
cluído em Washington no dia 19 de Junho de 1970.

Portugal é Parte do mesmo Tratado, aprovado para
adesão pelo Decreto n.o 29/92, publicado no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 144, de 25 de Junho de 1992,
tendo depositado o seu instrumento de confirmação e
adesão em 24 de Agosto de 1992, conforme o Aviso
n.o 157/92, e tendo o Tratado entrado em vigor em 24
de Novembro de 1992, Diário da República, 1.a série-A,
n.o 235, de 12 de Outubro de 1992.

O Tratado entrou em vigor para a Jamahiriya Árabe
Líbia Popular Socialista em 15 de Setembro de 2005.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 28 de
Outubro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 414/2005

Por ordem superior se torna público que, em 26 de
Agosto de 2005, a Estónia depositou o seu instrumento
de adesão ao Acordo Relativo à Aplicação da Parte XI
da Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do
Mar, concluída em Nova Iorque no dia 28 de Julho
de 1994.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada para
ratificação pela Resolução da Assembleia da República
n.o 60-B/97, ratificada pelo Decreto do Presidente da
República n.o 67-A/97, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 238, suplemento, de 14 de Outubro de
1997, tendo depositado o seu instrumento de ratificação
em 3 de Novembro de 1997 e tendo a Convenção entrado
em vigor em 3 de Dezembro de 1997, conforme o Aviso
n.o 81/98, publicado no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 93, de 21 de Abril de 1998.

De acordo com o parágrafo 2 do artigo 6.o da Con-
venção, o Acordo entrou em vigor para a Estónia em
25 de Setembro de 2005.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 28 de
Outubro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.


